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1··-Pelo-presente-e-·na .. fôrma do art. 271 do Regimento Interno 
desta Casa, requeiro seja alterada a redação do § 1° do Art. 
so: 

i Art. 5° ....................................... . 

§1 o O Termo de Compromisso de Reparaç~-e-EJ 

Urbana fixará como contrapartida ao infrator, 
preferencialmente, a reparação do bem por ele pichado, 
ou a prestação de serviço em outra atividade de zeladoria 
urbana equivalente, a critério da Prefeitura, bem como a 
adesão a Programa Educativo destinado ao infrator de 
forma a incentivar 

graffit~- ' ' 
o desenvolvimento da prática do 

/ 

.. 


